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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Tecnologia da Fundação 

Municipal de Ensino de Birigüi indica Antônio José Farinha Martins 

para lecionar a partir de 23/4/90, a disciplina "Microinformática” 

no Curso de Tecnólogo em Processamento de Dados, vinculada ao 

Departamento de Informática, em atendimento às necessidades de 

ensino motivadas por alteração curricular em vigor desde início do 

corrente ano letivo. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é portador de diploma de engenheiro 

eletricista expedido, em 1986, pela Escola de Engenharia de Lins. 

Freqüentou cursos extra-curriculares, cumpriu estágios 

e participou de palestras e seminários mas áreas de  Engenharia 

Elétrica e Informática. 

Exerceu funções de programador no CPD da Fundação 

Paulista de Tecnologia e Educação e ocupou, em 1988 e 1989, o cargo 

de analista de informática trainee na Companhia de Saneamento 

Básico de Estado de São Paulo, onde desempenha atualmente, segundo 

"curriculum vitae", atividades de engenheiro. 

3. CONCLUSÃO: 

Em caráter excepcional, nos termos do art. 9º da 

Deliberação CEE nº 15/89, autoriza-se  Antônio José Farinha Martins 

a lecionar a disciplina "Microinformática" na Faculdade de 

Tecnologia  da Fundação Municipal  de Ensino de Birigüi, até o 

final do ano letivo de 1990, observado o disposto no art. 37, 

inciso II da Constituição Federal. 
São Paulo, 04 de julho do 1990. 

a) Consº Ubiratan D'Ambrósio 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Nicolau Tortamano, 

Raphaela Carrozzo Scardua, Roberto Moreira, e Ubiratan D'Ambrosio. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 10.10.90 
 

a) Consa. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


